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O art. 319 do CPC estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto do

devido preenchimento pelo(a) autor(a), sob pena de indeferimento da petição inicial. 
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação

processual, intimar o(a) promovente para que sane a falha, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha

processual sem vícios de caráter insanável. 
Sendo assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção: 

a)      Corrigir o valor da causa, correspondendo ao proveito econômico perseguido pelo autor;  
Cumprida ou não a diligência pela parte autora no prazo assinado, certifique-se nos autos e retornem

conclusos para apreciação. 
                                                                                                                                                                           

      Serra Talhada/PE, (data da assinatura digital). 
  

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia 
Juiz de Direito 

DESPACHO 

Num. 64596443 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ANASTACIO GUIMARAES FIGUEIREDO CORREIA - 14/07/2020 16:26:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071416260424100000063395964
Número do documento: 20071416260424100000063395964



 

PETIÇÃO EMENDA A INICIAL EM ANEXO.
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P r a ç a  1 5  d e  N o v e m b r o ,  1 2 4 ,  C e n t r o ,  T r i u n f o  -  P E  
C E P :  5 6 . 8 7 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x :  ( 8 7 )  3 8 4 6 - 1 0 3 6  

h m c . a d v o c a c i a @ g m a i l . c o m  

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000866-40.2020.8.17.3370 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

  

 

 

 

 

 

ELVIS BARBOZA DOS SANTOS, representada por sua genitora MARIA RITA 

BARBOSA JUREMA, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epigrafe, seu procurador, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que se segue: 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

Nesse contexto, Vossa Excelência determinou a intimação da parte 

Autora para Emendar a Inicial, corrigir o valor da causa, conforme valor do 

proveito econômico pretendido pelo requerente, concernente à indenização 

securitária, sob pena de extinção. 

Contudo, data máxima vênia, a parte Autora não está requerendo a 

integralidade do benefício, pelo que passamos a expor as seguintes 

considerações: 

 No caso, a parte Autora sofreu lesões no Membro Superior Esquerdo, 

que estabelece indenização no percentual de 100% do valor máximo, ou seja, 

R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) no caso de lesão 

completa. 
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 Por seu turno, a parte Autora recebeu administrativamente a 

importância de R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), conforme Comprovante de Pagamento de Indenização 

(id. 64596443). 

Deste modo, é de se concluir que no caso de lesão completa a Autora 

faz jus à importância de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), 

atinentes a Lesão no Membro Superior Esquerdo. Sendo certo, que desse valor, 

deve ser subtraído o valor da indenização pago administrativamente 

R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

restando, portanto, devido ao Autor o valor complementar de indenização do 

seguro DPVAT no valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

Assim, a Autora atribui a causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência o prosseguimento do 

presente feito, para determinar a CITAÇÃO da parte Ré, para, querendo, 

conteste, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Serra Talhada/PE, 28 de Julho de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a petição de Id. 65372286 foi apresentada no prazo
legal. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

SERRA TALHADA, 29 de julho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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DESPACHO  

Reputo por emendada a inicial.
Preenchidos os requisitos estampados nos arts. 1° e seguintes da Lei n. 7.115/83, no art. 2°, da
Lei Estadual n° 11.404/96 e nos arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC, defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação
(art.139, VI, do CPC e Enunciado n° 35 da ENFAM).
Cite-se a parte ré para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
nos moldes delineados no art. 231 do CPC/2015.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 e 351, ambos do CPC/2015).
Em seguida, voltem-me conclusos.
Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de
Pernambuco), atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / 
OFÍCIO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA, para fins de possibilitar o seu célere
cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do
processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.
Intimações e expedientes necessários
Serra Talhada/PE, (data da assinatura digital).
 

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia
Juiz de Direito
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei carta de citação e intimação para a parte
requerida, via e-mail, conforme comprovante que se segue. O certificado é verdade e dou fé.
 
 

SERRA TALHADA, 29 de outubro de 2020
 

Chefe de Secretaria
 

 

Num. 70331779 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VERONICA MARIA DA MATA PEDROSO - 29/10/2020 20:31:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102920315917000000068962842
Número do documento: 20102920315917000000068962842


